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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1543/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 014/2019-RHC de 30 de 
setembro de 2019: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Matrí
cula Servidores 

Período 
Aquisitivo 

A partir 
de: 

24 
GEORGES ELIAS AYACHE 
(30 dias) 

01/08/2017 a 
31/07/2018 

01/10/
2019 

48 
JOAO CARLOS 
CONSTANTINO SILVA (30 
dias) 

13/06/2017 a 
12/06/2018 

01/10/
2019 

770 
VERUSKA GODOY NEVES (30 
dias) 

01/10/2018 a 
30/09/2019 

01/10/
2019 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1544/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 014/2019-RHC de 30 de 
setembro de 2019: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANO 

Matrí
cula Servidores 

Período 
Aquisitivo 

A 
partir 
de: 

2600 
ANTONIO VELASQUEZ (30 
dias) 

22/05/2017 a 
21/05/2018 

01/10/
2019 

6083 
CÉLIO ROBERTO DE SOUZA 
VALEJO (30 dias) 

24/04/2018 a 
23/04/2019 

01/10/
2019 

6 
CLEMENTE CRISTALDO (30 
dias) 

17/05/2018 a 
16/05/2019 

01/10/
2019 

2115
2 

ILSON DOS SANTOS FILHO * 
(30 dias) 

02/01/2018 a 
01/01/2019 

01/10/
2019 

2602 
IVONALDO PAES PAIVA (30 
dias) 

22/05/2017 a 
21/05/2018 

01/10/
2019 

2349 
JOSE LUIZ FERNANDES (30 
dias) 

21/03/2018 a 
20/03/2019 

01/10/
2019 

125 
LEOPOLDO BOTELHO FILHO 
(30 dias) 

12/06/2018 a 
11/06/2019 

01/09/
2019 

135 
NABOR ARÉVALO 
GONÇALVES (30 dias) 

16/03/2018 a 
15/03/2019 

01/10/
2019 

6260 
RODRIGO ALVES CORREA 
(30 dias) 

01/03/2017 a 
31/03/2018 

01/10/
2019 

151 
SEBASTIAO PEREIRA DA 
SILVA (30 dias) 

05/02/2017 a 
04/02/2018 

01/10/
2019 

6077 
SILVIA DOS SANTOS 
MOREIRA CESAR (30 dias) 

24/04/2017 a 
23/04/2018 

01/10/
2019 

2382 
VAGNER CRISTIANO 
PEREIRA FELIPE (30 dias) 

25/03/2017 a 
24/03/2018 

01/10/
2019 

6103 
WAGNER DOS SANTOS 
FARIAS (30 dias) 

30/04/2017 a 
29/04/2018 

01/10/
2019 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1545/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 014/2019-RHC de 30 de 
setembro de 2019: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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VOLTAR AO INÍCIO 

Matrí
cula Servidores 

Período 
Aquisitivo 

A partir 
de: 

1808
8 

FERNANDO FERREIRA 
HENRIQUE (30 dias) 

10/03/2018 a 
09/03/2019 

01/10/
2019 

2377 
MILTON HENRIQUE 
AUGUSTO (30 dias) 

06/03/2018 a 
05/03/2019 

21/10/
2019 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1546/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 014/2019-RHC de 30 de 
setembro de 2019: 

FUNDEB 40% - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Matríc
ula Servidores 

Período 
Aquisitivo 

A partir 
de: 

13787 
GILMAR CHIMENE PEREZ 
(30 dias) 

18/07/2018 a 
17/07/2019 

01/10/2
019 

2141 
JANAINA DA SILVA 
PEDROSO (30 dias) 

06/03/2018 a 
05/03/2019 

14/10/2
019 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1547/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 014/2019-RHC de 30 de 
setembro de 2019: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 

Matrí
cula Servidores 

Período 
Aquisitivo 

A partir 
de: 

1555
5 

HELIO VITORINO CARDOSO 
(30 dias) 

03/10/2018 a 
02/10/2019 

01/10/
2019 

263 
ROSANGELA GONÇALVES 
CALVIS (30 dias) 

01/02/2018 a 
31/01/2019 

01/10/
2019 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1548/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 014/2019-RHC de 30 de 
setembro de 2019: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Matrí
cula Servidores 

Período 
Aquisitivo 

A partir 
de: 

1511
7 

DANIEL LEIRIA DE 
CARVALHO (20 dias) 

04/06/2018 a 
03/06/2019 

10/09/2
019 

1511
7 

DANIEL LEIRIA DE 
CARVALHO (10 dias) 

04/06/2018 a 
03/06/2019 

01/10/2
019 

6235 
KELY ARAUJO DE AVILA 
MOTTA (10 dias) 

04/08/2017 a 
03/08/2018 

01/09/2
019 

6235 
KELY ARAUJO DE AVILA 
MOTTA (10 dias) 

04/08/2017 a 
03/08/2018 

01/10/2
019 

6235 
KELY ARAUJO DE AVILA 
MOTTA (10 dias) 

04/08/2017 a 
03/08/2018 

18/11/2
019 

1501
1 

VANIA LEANDRO FALCAO 
(30 dias) 

03/04/2018 a 
02/04/2019 

14/10/2
019 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1549/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 014/2019-RHC de 30 de 
setembro de 2019: 

GABINETE DO PREFEITO 

Matrí
cula Servidores 

Período 
Aquisitivo 

A partir 
de: 

29 
ANA PAULA FIGUEIREDO 
(30 dias) 

01/05/2017 a 
30/04/2018 

14/10/2
019 

6060 
DEJANIRA PEREIRA AVALO 
(30 dias) 

24/04/2017 a 
23/04/2018 

02/10/2
019 

232 
JOSÉ CARLOS 
ALBUQUERQUE (30 dias) 

31/10/2017 a 
30/10/2018 

01/10/2
019 

6261 
SEBASTIANA VELASCO 
DUARTE (30 dias) 

19/09/2018 a 
18/09/2019 

15/10/2
019 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1550/2019 
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O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais à servidora abaixo relacionada, em 
conformidade com o Memorando n° 014/2019-RHC de 30 de 
setembro de 2019: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Matríc
ula Servidores Período Aquisitivo 

A partir 
de: 

21480 
ROSILENY RIBEIRO 
LEITE (15 dias) 

01/02/2017 a 
31/01/2018 

10/10/2
019 

21480 
ROSILENY RIBEIRO 
LEITE (15 dias) 

01/02/2017 a 
31/01/2018 

17/01/2
020 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1551/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 014/2019-RHC de 30 de 
setembro de 2019: 

SECRETARIA DE SAÚDE - BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Matrí
cula Servidores 

Período 
Aquisitivo 

A partir 
de: 

5170 
AGNALDO CAMPOS 
GONÇALVES (15 dias) 

10/04/2018 a 
09/04/2019 

29/10/2
019 

5170 
AGNALDO CAMPOS 
GONÇALVES (15 dias) 

10/04/2018 a 
09/04/2019 

02/12/2
019 

1808
0 

EMERSON JOSE GOIS DA 
SILVA (30 dias) 

25/02/2018 a 
24/02/2019 

01/10/2
019 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1552/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 014/2019-RHC de 30 de 
setembro de 2019: 

SECRETARIA DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 

Matrí
cula Servidores 

Período 
Aquisitivo 

A 
partir 
de: 

1235
9 

AIRTON SOUZA SANTIAGO (30 
dias) 

07/06/2018 a 
06/06/2019 

01/10/
2019 

2846 
ALEX SANDRO FARIAS DA SILVA 
(30 dias) 

10/05/2018 a 
09/05/2019 

01/10/
2019 

2847 
ANA CLAUDIA LIPU CORREA (30 
dias) 

10/05/2018 a 
09/05/2019 

01/10/
2019 

1235
6 

ANDRÉ OHNISHI (30 dias) 
07/06/2018 a 
06/06/2019 

15/10/
2019 

2972 
ANDREA CALDAS WEIS 
MEIRELES (30 dias) 

10/05/2018 a 
09/05/2019 

14/10/
2019 

4076 
ANDREIA CEZAR DE OLIVEIRA 
(15 dias) 

15/03/2017 a 
14/03/2018 

07/10/
2019 

4076 
ANDREIA CEZAR DE OLIVEIRA 
(15 dias) 

15/03/2017 a 
14/03/2018 

18/11/
2019 

1237
1 

BRUNA CACHO SANCHES (30 
dias) 

07/06/2018 a 
06/06/2019 

07/10/
2019 

2889 
DIANE FATIMA DUARTE DA LUZ 
(30 dias) 

10/05/2018 a 
09/05/2019 

15/10/
2019 

2692 
EDILENE APARECIDA DE 
OLIVEIRA (30 dias) 

01/09/2018 a 
31/08/2019 

01/10/
2019 

1237
7 

ELENA FIRMINO DA FONSECA 
(30 dias) 

07/06/2018 a 
06/06/2019 

01/10/
2019 

3094 
ELILSON DE BRITO SPADA (30 
dias) 

07/10/2018 a 
06/10/2019 

07/10/
2019 

1372
0 

ELISANGELA ALMEIDA DE 
ARRUDA (30 dias) 

30/06/2018 a 
29/06/2019 

15/10/
2019 

1236
8 

HOSANA MARQUES SILVA 
PERES (30 dias) 

07/06/2018 a 
06/06/2019 

01/10/
2019 

1235
8 

LUCIANA APARECIDA DO 
NASCIMENTO FREITAS (30 dias) 

07/06/2018 a 
06/06/2019 

01/10/
2019 

1427
7 

LUDMILA DA SILVA QUINHONES 
(30 dias) 

05/12/2017 a 
04/12/2018 

01/10/
2019 

1238
3 

LUIZA DUARTE CAVALLIERI (30 
dias) 

07/06/2018 a 
06/06/2019 

01/10/
2019 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1553/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais à servidora abaixo relacionada, em 
conformidade com o Memorando n° 014/2019-RHC de 30 de 
setembro de 2019: 

SECRETARIA DE SAÚDE - MAC. 

Matrí
cula Servidores 

Período 
Aquisitivo 

A partir 
de: 

2225 MARISTELA AVALHÃES 
SANTANA (30 dias) 

17/03/2018 a 
16/03/2019 

17/10/
2019 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Aquidauana/MS, 03 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1554/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 80 da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, em 
conformidade com o Memorando n° 014/2019-RHC de 30 de 
setembro de 2019: 

SECRETARIA DE SAÚDE - RECURSO PRÓPRIO. 

Matrí
cula Servidores 

Período 
Aquisitivo 

A 
partir 
de: 

1806
2 

CHRISTIAN RICARDO TEJADA 
DE OLIVEIRA (30 dias) 

07/03/2018 a 
06/03/2019 

01/10/
2019 

1371
6 

CLERY ANTONIA ARCAS 
TOPAL PAES LEME (15 dias) 

03/07/2018 a 
02/07/2019 

14/10/
2019 

1371
6 

CLERY ANTONIA ARCAS 
TOPAL PAES LEME (15 dias) 

03/07/2018 a 
02/07/2019 

06/12/
2019 

1808
4 

FABIA SEBASTIANA DA SILVA 
(15 dias) 

06/03/2018 a 
05/03/2019 

14/10/
2019 

1808
4 

FABIA SEBASTIANA DA SILVA 
(15 dias) 

06/03/2018 a 
05/03/2019 

06/01/
2020 

1879
8 

JADILSON FERNANDES DE 
LIMA (30 dias) 

13/06/2018 a 
12/06/2019 

01/10/
2019 

1880
1 

JUCINEIDE CONSTANTINO 
DUARTE (15 dias) 

13/06/2018 a 
12/06/2019 

01/10/
2019 

1880
1 

JUCINEIDE CONSTANTINO 
DUARTE (15 dias) 

13/06/2018 a 
12/06/2019 

17/12/
2019 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO A PORTARIA Nº 1.563 DE 
18/10/2019, PUBLICADA NO DOEM DE 18/10/2019 EDIÇÃO 1301 
PÁGINA 01.  

PORTARIA N.º 1563/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Ficam designadas os servidores abaixo relacionados, para 
compor a comissão de Chamamento Público 02/2019, que visa à 
realização de chamamento público que tem por objeto a seleção de 
proposta para celebração de parceria com o Município de 
Aquidauana/MS, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, por meio de formalização de termo de fomento, consecução 
de planos de trabalhos, visando incentivar projetos desenvolvidos ou 
criados por organizações, que tenham transferências de recursos 
financeiros, nos termos da Lei Federal n. 13.019, de 31/07/2014 e 
Decreto Federal nº 8.726, de 27/04/2016: 

 TITULARES: 

- JANIR GONÇALVES LEITE - Matrícula 6120; 

- ELIANA MADEIRA SANCHES - Matrícula 12525; 

- EDER RAMIREZ MACHADO - Matrícula 15113. 

 SUPLENTE: 

- ELIZETE BEATRIZ KOCHHANN - Matrícula 2433. 

Art. 2º - A comissão poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista, quando necessário. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

 
 

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 
Processo de Dispensa n° 711/2019. 

Homologo e adjudico a Dispensa Licitação, do qual resultou 
vencedora a empresa Zulia H. Quintana Serviços de Alojamento 
Eireli CNPJ 31.709.335/0001 - 07, estabelecida a Rua Guaporé, nº 
310 – Vila Ipiranga, Campo Grande/MS, com valor de R$ 
16.500,00(dezesseis mil e quinhentos reais). 

Dotações orçamentárias: 19.02.2.096.3.3.90.39.80.00.00.00 
(177/2019) 

Objeto: Aquisição de 300 diárias de hotelaria com fornecimento de 
café da manhã, almoço e jantar no Município de Campo Grande/MS, 
para atender pacientes e acompanhantes que realizam Radioterapia, 
Quimioterapia e Hemodiálise. 

Aquidauana-MS, 21 de outubro de 2019. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. º 074/2019 - PREGÃO 

PRESENCIAL N. º 047/2019 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 
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O município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio 
de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL instituída pelo 
Decreto n. 055/2019, torna público a todos os interessados que o 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2019 com abertura marcada para o 
dia 29/10/2019 às 08:00 horas, fica PRORROGADA para o dia 04 
de novembro de 2019 às 08:00 horas, para cumprir o inciso V do 
Art. 4º da Lei Federal 10.520/02. 

Aquidauana - MS, 21 de outubro de 2019. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
1031/2019 

CELEBRADO EM: 01.10.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): ERIVELTON NASCIMENTO CARNEIRO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO 
A SAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE OUTUBRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE NOVEMBRO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 1.760,00 (UM MIL, SETECENTOS E 
SESSENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E ERIVELTON NASCIMENTO 
CARNEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
1045/2019 

CELEBRADO EM: 07.10.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): TAINARA DA SILVA NEPOMUCENO 
CORONEL 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PSICÓLOGO, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CREAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE OUTUBRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.574,99 (CINCO MIL, QUINHENTOS 
E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), 
A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.858,33 (UM MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E OITO 
REAIS TRINTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2019,  

B)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
NOVEMBRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E TAINARA DA SILVA 
NEPOMUCENO CORONEL 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 092/2019 

CELEBRADO EM: 01.10.2019 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

DISTRATADO (A): DOUGLAS CHAVES BARROS. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E DOUGLAS 
CHAVES BARROS. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
1032/2019 

CELEBRADO EM: 01.10.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

CONTRATADO(A): LAÉRCIO JOSÉ DA SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% INSALUBRIDADE, COM 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO, 
DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE 
DO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE OUTUBRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
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VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 3.528,00 (TRÊS MIL, QUINHENTOS 
E VINTE E OITO REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A)R$ 1.176,00 (UM MIL, CENTO E SETENTA E SEIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
OUTUBRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E LAÉRCIO JOSÉ 
DA SILVA. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
1033/2019 

CELEBRADO EM: 01.10.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

CONTRATADO(A): BRUNO JOAQUIM DE GOES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE E 20% (VINTE POR CENTO DE ADICIONAL 
NOTURNO), DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO 
A EQUIPE DE COLETA DE LIXO NOTURNO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE OUTUBRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.032,00 (QUATRO MIL E TRINTA E 
DOIS REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.344,00 (UM MIL, TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO 
REAIS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
OUTUBRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E BRUNO 
JOAQUIM DE GOES. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
1034/2019 

CELEBRADO EM: 01.10.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

CONTRATADO(A): JOÃO CARLOS EVANGELISTA DA SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE 
INSALUBRIDADE E 20% (VINTE POR CENTO DE ADICIONAL 

NOTURNO), DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO 
A EQUIPE DE COLETA DE LIXO NOTURNO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE OUTUBRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 4.032,00 (QUATRO MIL E TRINTA E 
DOIS REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.344,00 (UM MIL, TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO 
REAIS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
OUTUBRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E JOÃO CARLOS 
EVANGELISTA DA SILVA. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
1035/2019 

CELEBRADO EM: 01.10.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

CONTRATADO(A): RODRIGO SOARES SALES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO, 
EQUIPE CAPINA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE OUTUBRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 2.520,00 (DOIS MIL, QUINHENTOS E 
VINTE REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E RODRIGO 
SOARES SALES. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
1036/2019 

CELEBRADO EM: 01.10.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 
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CONTRATADO(A): CLEILSON BARBOSA NEVES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR 
BRAÇAL, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANO, 
EQUIPE CAPINA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE OUTUBRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 2.520,00 (DOIS MIL, QUINHENTOS E 
VINTE REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 840,00 (OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E CLEILSON 
BARBOSA NEVES. 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 075/2019. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 

Considerando que em razão da necessidade dos serviços 
específicos dos servidores abaixo relacionados; 

Considerando que a atual administração tem sido criteriosa na 
escala de férias; considerando que se trata de um ato discricionário 
da administração; 

RESOLVE: 

Conceder férias legais aos servidores abaixo relacionados, conforme 
informado, revogando-se no que couber as Portarias Nºs. 015/2019 
e 040/2019: 

SERVIDORES PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
CONCEDIDO 

Jeferson 
Rodrigues 
Machado 

Março/2017 a 
março/2018; 
Março/2018 a 
março/2019 

04 a 19 de 
novembro/2019; 
02 a 11 de 
dezembro/2019 

Lino Ferreira 
Gonçalves 
Júnior 

Janeiro/2018 a 
janeiro/2019 

24/10/2019 a 
07/11/2019 

Lúcia Marilda 
Antunes 

Fevereiro/2017 a 
fevereiro/2018 

04 a 14 de novembro 
de 2019 

Luiz Eduardo 
Arruda 

Janeiro/2018 a 
janeiro/2019 

21/10/2019 a 
09//11/2019 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de outubro de 2019. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara - 

(Original assinada) 
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